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RESUMO

Dentre as inovações trazidas pela Lei nº 13.655, de 2018, o art. 27 acrescido 

à Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) determinou 

e regulou, em caráter geral para o direito público, a compensação de 

discorrer sobre o espírito e o sentido do novo dispositivo, seus âmbitos de 

a que se dirige. Como se verá, trata-se de preceito de fundamental rele-
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estatais envolvendo normas de direito público sob a tutela primária da 

Administração Pública como um todo.
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ABSTRACT

the commencement and processing of governmental procedures involving 

KEYWORDS

Art. 27. A decisão do processo, nas esferas administrativa, controladora 

dos envolvidos.

§1º A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previamente 

as partes sobre seu cabimento, sua forma e, se for o caso, seu valor.

§2º Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado 

compromisso processual entre os envolvidos.
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Introdução

Este trabalho analisa o impacto do art. 27 da Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro (LINDB), incluído pela Lei nº 13.655, de 2018, que deter-

minou e regulou, em caráter geral para o direito público, a compensação de 
1

A constatação geral é que ele não tem propriamente caráter revolucionário, 

direito público. Mas seu impacto pode ser relevante. Sendo norma geral 

tiva e controladora), e estando inserido em lei de alto simbolismo, o art. 27 

de suprir lacunas pontuais nas regras e facilitar procedimentos que podem 

prevenir ou garantir a responsabilização efetiva, o que não é pouco. 

Afora esta introdução, o artigo se divide em mais oito itens, seguidos 

de uma breve conclusão. O item I mostra os riscos envolvidos nos processos 

em parte, da responsabilidade dos envolvidos. O item IV faz então uma 

apresentação das principais inovações normativas do art. 27, e o item V 

de controle, como os tribunais de contas. 

1 Os autores registram e agradecem a participação de João Domingos Liandro, advogado e 
pesquisador do Grupo Público da FGV Direito SP e da Sociedade Brasileira de Direito Público 
(SBDP), na pesquisa e na revisão deste trabalho. 
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I.  Custos e externalidades dos processos e a dificuldade para 
sua (re)distribuição justa

O ato de instauração do processo, dependendo de sua natureza, pode 

representar per se medida bastante gravosa para quem o suporta, como nas 

hipóteses sancionatórias. Além disso, nesses e nos demais casos, o processo 

é sempre fruto de uma decisão

e.g

pela Administração ou pelo Ministério Público, perspectiva que tende a 

Mais ainda: sua instauração e tramitação envolvem custos

plo das despesas processuais e dos honorários de perito) e indiretos (como 

a reprodução de documentos e o pagamento de honorários advocatícios).  

E po dem também gerar externalidades

nados pela suspensão de contrato regular de obra de empresa estatal por ato 

assim como às medidas e aos provimentos a ele associados, que são direitos 

de cada uma das suas etapas), revela-se inviável assegurar, ao longo de sua 

tramitação, o alinhamento perfeito entre, de um lado, eventual oneração com 

material.

D

do recurso mesmo que, de fato, assista a ele, e não a seu ex adverso, o direito 
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material

camentos de valor elevado a quem não tem direito a tanto (ônus legal, por 

participar de licitações enquanto tramita recurso administrativo contra a 

aplicação arbitrária de sanção de inidoneidade por tribunal de contas.

O fato é que não há como, por força da instauração e durante a tramitação 

II. Por que o ordenamento jurídico deve se preocupar com 
compensações de custos e externalidades processuais?

danosos em nome de simples interesses, e restaurando os efeitos de erros 

onerosos decorrentes de atos públicos. 

medida processual com efeitos danosos para outrem é alternativa de risco 

assumida por quem, no interesse próprio ou de terceiros, a provoca ou 

adota de ofício. Como no caso de vizinhos que, tendo interesse em manter 

liminarmente, e depois anular, a licença de construir deferida de forma 

regular ao proprietário da área. 

 

sória e o processo tiverem gerado para o vencedor, o direito material estará 

p i.e
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mais grave: tudo isso para propiciar que certas partes tentem lucros eventuais 

parcial do direito material, ainda quando este tiver sido reconhecido em sua 

substância. Se o poder público nunca tiver de suportar compensações pelos 

erros dos atos das autoridades públicas – ao menos quando graves, anormais 

medidas processuais graves capazes de afetar a fruição de direito material 

de outrem, não suportam, elas próprias, os ônus daí decorrentes. Há no 

suspensão de seus direitos. 

lhes tenha dado causa, no âmbito de um processo envolvendo a aplicação do 

direito público) faria com que a superação fosse apenas parcial, sem abranger 

privações graves. E mais: o agente teria pouco estímulo para, em casos assim, 

danosas. 

cessuais muito onerosos são fundamentais por serem inevitáveis – mesmo 

públicos, bem como os erros e medidas gravosas de autoridades públicas 

eco nômicos,2 os quais devem ser devidamente considerados e tratados 

2 
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3 Regras processuais que impõem o dever de 

do Código Civil, verdadeira norma geral do Direito brasileiro, segundo o qual 

“haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. 

III.  Regras jurídicas específicas sobre a compensação de custos 
e externalidades

regras para, obtida certeza sobre o direito quando da decisão do processo, 

indenização pela mora no cumprimento da obrigação (conforme o art. 395 do 

Código Civil),4

principal. 

assoberbadas, destaca que: “[…] em nome do acesso à Justiça, ela se tornou praticamente 

Justiça gratuita ou muito barata desestimula acordos, pois incentiva o uso da demora dos 
processos para ganhar tempo. Nem todos que vão à Justiça, buscam seus direitos. Pode ser 

3 

nos comportamentos humanos”, de modo que “as diversas estruturas normativas processuais –  

pois “o processo determina, a partir da sua formatação normativa e em função de variáveis 
econômicas, os comportamentos que serão desempenhados pelos litigantes, sendo necessária 

4 

honorários de advogado. Parágrafo único. Se a prestação, devido à mora, se tornar inútil ao 



REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO178

Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, Edição Especial: Direito Público na Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro – LINDB (Lei nº 13.655/2018), p. 171-201, nov. 2018.

este dos processos administrativos, está nas regras 

45 dias após a apresentação de documentos pelo segurado, preveem que, 

ter sido pagos, como também sua correção monetária.5 

O Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) também trata dessas 

ques tões, como consta dos arts. 82 a 95, relativos ao pagamento, pelo vencido, 

das despesas desembolsadas e presumidas do vencedor. Da mesma forma, os 

arts. 79 a 81 dispõem sobre a responsabilização, no mesmo processo, por dano 

cons tante do art. 302,6 que previu a responsabilização, se possível no mesmo 

 

da lei. 

IV. Espírito e sentido do art. 27 da LINDB

O novo art. 27 da Lei de Introdução se inspirou na lógica intrínseca a 

essas regras do Código de Processo Civil para determinar que as decisões 

de processos poderão impor compensações. Mas foi além, amparado no 

princípio geral do art. 927, parágrafo único, do Código Civil. 

Disse em seu caput, o núcleo da novidade normativa, que “a decisão do 

resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos.”

5 Lei nº 8.213, de 1991, art. 41-A, §5º, e Decreto nº 3.048, de 1999, art. 175. 
6 CPC, art. 302: “Art. 302. Independentemente da reparação por dano processual, a parte 

 

 

será liquidada nos autos em que a medida tiver sido concedida, sempre que possível.”
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ou dissociados do direito material concretizado (os custos do processo e as 

caput do art. 27 

a prever que a própria decisão do processo resolva a questão sobre as com-

pensações devidas, agora em função de atos e fatos do processo. 

Os parágrafos do artigo cuidam de questões mais práticas. O §1º, tra-

tando dos requisitos da decisão de compensação, estabeleceu que esta “será 

motivada, ouvidas previamente as partes sobre seu cabimento, sua forma e, se 

for o caso, seu valor”. A motivação é natural em qualquer decisão processual, 

por meio de obrigação temporária de fazer ou de não fazer, se esta for capaz 

de restituir o equilíbrio rompido. 

Como os danos resultam do próprio processo e por isso são fatos super-

art. 27, assegurará em qualquer caso o contraditório.7 O potencial onerado 

pela decisão tem direito não só à prévia manifestação sobre o pedido de com-

pensação, como também, se for o caso, à produção de prova para refutá-lo. 

O §2º dispõe que, “para prevenir ou regular a compensação, poderá ser 

celebrado compromisso processual entre os envolvidos”. Trata-se de regra 

Civil vigente encampou em seu art. 190, segundo o qual, “versando o processo 

sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes plenamente 

da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo”. 

7 

ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão. Parágrafo único. Se constatar 
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A novidade f

espaço para consensualidade quanto à questão pública de fundo, o negócio 

(como os tribunais de contas) e da esfera administrativa (como os processos 

8

i.e., o seu caput), o pressuposto lógico 

que o inspira é a ideia de que processos estatais de todas as esferas envolvem 

atividade de risco para os direitos dos envolvidos e não devem servir como 

instrumento anômalo para obtenção de vantagens indevidas,9 nem para 

A grande novidade do art. 27 da LINDB foi viabilizar que, atendidos os 

seus pressupostos, também nas esferas administrativa e controladora, em que 

tuição e pelas normais legais e regulamentares, mas se desestimula que os 

prote gidos. A regra também é dirigida, como se mencionou, às autoridades 

adminis trativas e de controle, para incentivar tanto a instauração responsável 

dos processos – especialmente daqueles potencialmente gravosos –, quanto 

8 Defendendo a viabilidade, nos processos administrativos em geral, dos acordos processuais 
do art. 190 do CPC (norma aplicável no âmbito administrativo por conta do art. 15 do CPC: 

FERRARO, 2018.
9 

sham litigation –,  

concorrentes acessem ou se mantenham no mercado. A hipótese é de abuso de direito. O tema 

o ponto: “Com efeito, a repressão ao improbus litigante, vale dizer, àquele que abusa do 

processual brasileiro para que se interprete ambos direitos constitucionais de um modo 

Isto demonstra que o direito de peticionar não é absoluto e que, quando abusado, aquele que 
o faz é passível de sanções” (Processo Administrativo nº 08012.004484/2005-51, p. 2136).
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à aplicação, quando for o caso, das medidas constritivas que se revelem 

efetivamente adequadas e necessárias.

autorizativo (“a decisão ... poderá

discricionária. Estando em causa direitos (individuais ou coletivos) à reparação 

de danos, a autoridade não pode agir segundo sua vontade. Ela tem o dever de  

o benefício indevido. O preceito utilizou a fórmula verbal “poderá” apenas 

pela natural incerteza quanto à constatação dos pressupostos que autorizam 

autoridade. 

V. Âmbitos objetivo e subjetivo de incidência da Lei de Introdução e 
seus reflexos na aplicabilidade do art. 27

público sob a tutela primária da Administração Pública como um todo. Já 

estadual, distrital e municipal). 

A respeito desses preceitos, a ementa da Lei nº 13.655, de 2018, não 

não são de direito administrativo em sentido estrito (isto é, não versam 

administrativos, servidores públicos, serviços públicos e outros temas), mas 

constituem lei geral de direito público.

Os dispositivos, portanto, são abrangentes e devem ser observados nas 

direito público em geral, sempre que esse 

forma: os preceitos abarcam situações de criação e aplicação do direito 
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policiais e penitenciárias vinculadas à Administração Pública.10

esfera administrativa, a Lei nº 13.655, de 2018, não fez distinções 

nem previu tratamento especial ou imunidades para suas subdivisões. Logo, 

e outros). 

Para além dos processos conduzidos por toda a Administração Pública, 

os dispositivos vinculam igualmente a esfera controladora, isto é, os órgãos 

autônomos de controle, como os tribunais de contas, o Ministério Público e 

hipóteses de sustação de contratos na forma do art. 71, §1º da CF, e na con-

dução de comissões parlamentares de inquérito).

 

art. 27 da Lei de Introdução o Judiciário, quando a lide envolver questões de 

di rei to público sob a tutela primária da Administração. Aliás, também se 

nº 9.307, de 1996), em seu art. 31, dispõe que “a sentença arbitral produz, entre 

as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida pelos 

órgãos do Poder Judiciário”, equiparando os referidos tribunais ao Judiciário. 

10 Na Lei de Introdução, essa opção conceitual está bem clara desde o art. 20, o primeiro da 
nova série, que se valeu de fórmula repetida nos demais artigos. Diz o caput: “nas esferas 

(“administrativa, controladora e judicial

do Estado por danos causados em virtude de procedimentos e processos penais. Este assunto 
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Por isso, o art. 27 tem aplicabilidad

hipóteses de compensação no âmbito dos processos civis, mas alargou essas 

possibilidades, como se verá adiante. De outro lado, previu de modo amplo 

o deferimento de compensações também em processos das esferas admi nis-

trativa e controladora, para os quais até agora faltavam regras com o espírito 

e sentido daquelas do direito processual civil.

para em seguida tratar dos processos das demais esferas.

VI. Art. 27 da Lei de Introdução e processos judiciais: âmbito 
de aplicação e ampliação da compensação por custos e 
externalidades nos processos cíveis

tem aplicação nem quanto à responsabilidade civil do estado-juiz, nem quanto à 

responsabilidade pessoal dos juízes e demais agentes do Judiciário. Os casos, limites 

11 O conteúdo da nova 

norma – de regras gerais – não se destinou a alterar a referida sistemática 

i.e., a com-

pensação do vencedor por ônus decorrentes do processo em geral –, viu-se 

cobertas pelas referidas regras, viabilizando sua compensação, mediante 

indevidos. Nesse sentido, o art. 27 é norma que se soma às regras da legislação 

11 

respectivamente, os arts. 155, 158, 161 e 164 do CPC.
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a ampliação propiciada pela nova norma do art. 27 da Lei de Introdução: 

a)  viabiliza que a sentença ou acórdão imponha compensação também 

não tenham onerado diretamente o vencedor (o Código de Processo 

Civil, nos preceitos citados,12 limita-se a assegurar a composição de 

b) viabiliza que a sentença ou acordão imponha compensações por 

rela cionadas ao processo, mesmo que não adotadas dentro dele, em 

é omissa, e.g.,

d) viabiliza o reconhecimento, em ação civil pública ou em ação de 

improbidade movidas pelo Ministério Público, da responsabilidade 

de 1985, e 8.429, de 1992, respectivamente). A lei da ação civil pública 

gância de má-fé e apenas para ações propostas por associações (arts. 17  

12 Refere-se, especialmente, ao art. 302 do CPC.



Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, Edição Especial: Direito Público na Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro – LINDB (Lei nº 13.655/2018), p. 171-201, nov. 2018.

185CARLOS ARI SUNDFELD, ALICE VORONOFF  |  Art. 27 da LINDB

13 Ademais, nessas ações propostas 

pelo Ministério Público, o réu-vencedor tem direito reconhecido pelo  

no art. 302 do CPC).14

assume nesses processos) ou os Estados da Federação (idem quanto 

midade do regime desigual quanto à compensação de despesas em 

de lei (o art. 25 da Lei nº 12.016, de 2009, e.g.,

em ho norários de advogado em mandado de segurança). Frise-se  

13 

de analogia com a isenção para o autor da ação popular (CF, art. 5º, LXXIII) para concluir que: 

sucumbenciais, a não ser quando comprovada a abusividade de sua atuação” (STJ, 1ª Turma, 

da nova LINDB: STJ, 2ª Turma, rel. Francisco Falcão, AgInt no Agravo em REsp 1.136.434 - 

honorários também o réu-perdedor (STJ, 1ª Turma, rel. Napoleão Nunes Maia Filho, AgInt no 
Agravo em REsp 432.956 – RJ, 27.2.2018).
Essa visão não era isenta de críticas (para uma síntese do debate, v. GABAY, 2006, p. 557-565). 

(isenção não concedida por lei nas ações movidas pelo Estado por meio do Ministério Público) 

poderia intimidá-los na propositura de ações. Essa razão, claro, nem de longe se aplica ao 
Estado, que tem meios e deve responder amplamente pelos danos que causa (CF, art. 37, §6º).
Mas é evidente que não será o próprio Ministério Público o responsável, pois lhe falta personalidade 

 

Ministério Público”). Nas ações civis públicas e ações de improbidade movidas pelo Ministério 
i.e

Estado, conforme o caso (nesse sentido: MAZZILLI, 2008, p. 579). Aliás, trata-se de solução 

ou da outra parte, a responsabilidade pelo adiantamento das despesas de perícia requerida 
pelo MP em ação civil pública (STJ, 1ª Seção, REsp 1.253.844 - SC, rel. Humberto Martins,  

14 

v. NOLASCO, 2001, p. 284-286.



REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO186

Rev. Direito Adm., Rio de Janeiro, Edição Especial: Direito Público na Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro – LINDB (Lei nº 13.655/2018), p. 171-201, nov. 2018.

mente superadas pela norma geral do art. 27 da Lei de Introdução, 

mas, no médio ou longo prazo, o caráter de sobredireito dessa norma, 

VII. A aplicação do art. 27 da Lei de Introdução aos processos da 
esfera administrativa

VII.1. Considerações gerais

cessos administrativos sancionadores, os processos administrativos de invali-

dação e, sobretudo, as medidas cautelares em processos administrativos os 

por danos causados por comportamentos omissivos ou comissivos de seus 

agentes em processos administrativos – lícitos e ilícitos.15

lização de órgãos administrativos prevista em lei, com os correspondentes 

ser compensados. 

seguintes, não incomuns para aqueles que são parte de relações de direito 

público sob a tutela primária da Administração:

a)  A instauração de processos gravosos, tais como os sancionatórios e os 

de invalidação de direitos, de forma temerária (i.e

15 

presentes os pressupostos para tanto. 
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aptos a produzir danos à reputação, aos interesses legítimos ou aos 

administrativo disciplinar com base, tão somente, em denúncias anô-

sido instaurados de forma desproporcionalmente gravosa para os 

envolvidos, afetando sua reputação, interesses legítimos ou negócios 

face de agente público por infração alegadamente grave, seguida da 

ampla divulgação midiática pelo ente processante tanto do teor da 

conduta supostamente reprovável, como de sua intenção de aplicar 

restritivas de direitos, que, embora lícitas, onerem o administrado 

durante a tramitação processual (e.g

e.g., de 

eventual interdição do estabelecimento comercial de administrado 

por alegados riscos à saúde pública, ao tempo em que uma medida 

parcial, que paralisasse apenas parcela de sua atividade – tal qual a 

comercialização de carnes ou de frutas em um supermercado – teria 

porém limitada a uma parcela da atividade desenvolvida (como a 

comercialização de carne e de frutas no caso hipotético mencionado).

dade civil estatal por comportamentos processuais de seus agentes, não vão de 

encontro à visão corrente de que a instauração de processos administrativos 

é poder-dever do Estado, amparado na autotutela administrativa ou no dever 

de atuação de ofício. O que o art. 27 da nova LINDB fez foi chamar a atenção 

para o que é (ou deveria ser) o óbvio: esse poder-dever não é ilimitado ou 

incondicionado. Ao contrário, está balizado por normas processuais que, se 

desrespeitadas pelos agentes públicos nos processos administrativos, podem 
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levar à posterior responsabilização civil do ente público. As situações a, b e d 

compensação (como na situação c vislumbrada). Realmente, há casos em que 

para a prática de atos que, em benefício do interesse público, podem afetar 

cautelares restritivas de direitos). Dependendo das regras processuais, essas 

de direito material, a oneração possa se revelar a posteriori

Em casos assim, o que as regras administrativas autorizam é a prática de ato 

estatal processual que, conquanto lícito, atinge negativamente situação que o 

processual que, conquanto lícito e praticado em nome do interesse geral, 

Tecidas essas considerações mais gerais, cabe analisar em maior minúcia a 

sancionadores, de invalidação, 

e no caso de medidas cautelares em processos administrativos. 

VII.2. Processos administrativos sancionadores, de invalidação e 
medidas cautelares restritivas de direitos

blico e sem cuidados, podem em certos casos afetar as reputações individuais 

refere o art. 27. A instauração de processo sancionador fundado em acusação 

sancionador sem a presença de elementos consistentes e robustos.16 

16 e.g., uma ação civil pública por ato de improbidade 
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De

e sindicâncias administrativos (em matéria disciplinar de servidores, por 

quente instauração, ou não, de processo sancionador administrativo. 

Processos administrativos de invalidação podem suscitar problemas 

semelhantes aos dos sancionatórios, em especial quando colocarem sob sus-

o processo de invalidação de licença ambiental de loteamento, que afete a 

Ao decidir se há elementos fortes para instaurar ou não processos san-

constitui um poder-dever automático e sempre alinhado ao interesse público, 

mas uma decisão a ser tomada pela autoridade competente. Cabe a ela atuar 

Assim é que, quando, de ofício, a Administração decide instaurar esse 

dano processual, 

como pela noção de abuso de direito

Código Civil.

Precisamente, a norma do CPC que caracteriza a litigância de má-fé 

serve como poss

alude o art. 27 da LINDB, se caracterizados os pressupostos para tanto.
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pretensão administrativa de punir ou de invalidar quando manifestada pela 

ainda, quando “proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 

processo” ou “provocar incidente manifestamente infundado” (CPC, art. 80, 

incs. I a VII, aqui aplicáveis com fundamento no art. 15 do CPC).17

18

17 

normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste 
Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente”), ao se dar aplicação ao novo art. 27 

civil sobre dano processual. Mas é preciso cuidado para, com isso, não esvaziar a nova norma 
geral. 

bem destacou o Superior Tribunal de Justiça, em decisão relativa ao tema: “O processo não 

(REsp 65906 - DF, 4ª. Turma, cit. em: TEIXEIRA, 2003, p. 20). Deve-se reconhecer que mesmo o  
art. 80 do CPC procurou onerar quem aposta alto no risco. Por isso positivou hipóteses de clara 

expressão textual da 
lei e a ausência de controvérsia fática
perquirir culpa ou dolo.

atuação processual administrativa for de elevado risco, haverá situações de responsabilidade 

18 

v. RODOVALHO, 2011, p. 175 e ss. O autor observa que, no regime do Código Civil, não 

pelo novo art. 27 da LINDB. 
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de estabelecimento, o trânsito de veículo e a disposição de patrimônio, ou 

impondo, e.g., a suspensão de obras, a demolição de prédio, a destruição de 

elevado risco para os direitos dos envolvidos, nos termos do art. 927, parágrafo 

O risco associado a essas medidas é que, tal como se apontou, o desfecho do 

que era legítima a obra que a Administração embargou cautelarmente, quem 

regular não foi o causador da paralisação, esta tanto pode ter sido motivada 

por erro da autoridade, ainda que escusável, como por simples cautela pública, 

independe de culpa. O fundamento é o art. 37, §6º da Constituição, segundo 

que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”.

No caso das medidas cautelares, também faz sentido tomar como refe-

administrativas são adotadas de ofício. Assim, nos processos em que editadas, 

a Administração assume a iniciativa que, no processo civil, cabe à parte reque-

regra de responsabilidade do requerente de cautelar. Na forma do art. 302 do 

CPC, aqui aplicável por identidade de razão com esteio do art. 15 do CPC, a 

prescrição” (inc. IV). 

hi pó  tese de responsabili 19 que é plenamente aplicável – e com 

19 Responsabilidade que decorre da ideia de reversibilidade, inerente a esse tipo de provimento 
(SILVA, 2002, p. 347), que impõe a indenização como modo de recompor a situação anterior 
que não possa ser integralmente recuperada in natura. 
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maior razão – à Administração Pública. O custo para o Estado nesses casos não 

regime constitucional da responsabilidade pública. Mas há duas importantes 

novidades trazidas pelo art. 27 da LINDB.

Em primeiro lugar, tendo chamado atenção para o risco de respon sa-

bilização do ente público – hipótese tantas vezes desprezada pelos admi nis-

tradores –, o dispositivo coloca nas mãos desses agentes o instrumento do 

acordo, de medidas processuais para prevenir os danos que podem ocorrer 

em virtude do processo. Como conteúdo do acordo, pode-se cogitar da 

preservação de sigilo do processo, da opção por cautelar alternativa menos 

gravosa, por soluções variadas de aceleração do procedimento, dentre outras. 

Para essa negociação, um norte que, por analogia com o art. 26, §1º, I da Lei 

E mais: como agora o §2º do art. 27 confere à autoridade a possibilidade 

real de prevenir possíveis danos processuais, esse dispositivo aumentou sua 

responsabilidade pessoal quando da instauração de processos sensíveis, de 

risco, que tenham potencial elevado de, com a simples tramitação, onerar 

cuidado de abrir negociação na forma do §2º, negando a oportunidade de a 

parte propor solução processual menos gravosa, estará assumindo o risco de 

A outra novidade legislativa foi a previsão de que a autoridade compe-

tente conhecerá, no mesmo processo administrativo que tiver gerado os 

danos, do eventual pedido de reparação formulado pela parte. Caberá a ela 

decidir de pronto quanto a isso. Se, devida na forma da lei, a compensação 

relação ao direito material discutido no processo administrativo. 

Para uma resenha das discussões a respeito antes do novo Código de Processo Civil,  

incisos I e II e 811 do CPC/1973 (correspondentes aos arts. 297, parágrafo único, 520, I e II, 
e 302 do novo CPC).” (STJ. REsp nº 1.548.749 - RS. 2ª Seção, rel. Min. Luis Felipe Salomão,  
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A compensação, uma vez requerida no processo administrativo, com a 

não podem ser responsabilizadas no mesmo processo administrativo, por não 

serem elas próprias, como pessoas físicas, partes no processo.

serem idôneos, provocar a instauração de processo na esfera administrativa, 

princípio não é parte no processo administrativo causador dos danos. 

VIII. A aplicação do art. 27 da Lei de Introdução aos processos 
da esfera controladora

Nos processos conduzidos por órgãos autônomos de controle, como os 

tri bunais de contas, o Ministério Público e o Poder Legislativo (quando este 

observar, de modo geral, as mesmas balizas acima apontadas quanto aos pro-

orçamentária, operacional e patrimonial dos entes federativos e das respec-

tivas entidades da Administração direta e indireta, quanto à legalidade, legi-

timidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receita, tal 

como preconizam os arts. 70 e 71 da Constituição. 

das contas de ad

públicos, por intermédio de processos de prestação ou tomada de contas.20 

20 

nº 61, de 2010.
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ou pela regularidade 

ou pela 

regularidade com ressalva, sempre que constatada impropriedade ou outra 

ou, ainda, pela 

Tribunal condenar o responsável ao pagamento da dívida, podendo, ainda 

21

fatos que possam resultar em decisão de desconstituição de ato ou processo 

administrativo que os afete, ou que altere contratos em seu desfavor.22

não instauração dos referidos processos de controle. Gestores submetem-se 

ao dever – constitucional, inclusive – de prestação de contas. Eles e os con-

Mas há o outro lado da moeda, agora evidenciado pelo novo art. 27 da 

também na esfera de controle as autoridades públicas devem observar limites 

laridade, seguida dos trâmites próprios inerentes a um processo sancionatório 

ou de ressarcimento – os quais geram custos de defesa, além daqueles possi-

21 

22 

de bens ou outra irregularidade de que resulte dano ao Erário, o Tribunal ordenará, desde 
logo, a conversão do processo em tomada de contas especial, salvo a hipótese prevista no  
art. 93 desta Lei”.
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Se o Tribunal de Contas, e.g

reparação de danos em face de quem é manifestamente incompetente para 

má sorte (ou vaidade) tenha assinado a ata de certa reunião de aprovação 

possivelmente gerados a esse indivíduo pela atuação pouco cuidadosa da 

Corte podem ser enquadrados como anormais

De outro lado, tal como se passa em relação às cautelares concedidas em 

processos administrativos, é possível que medidas desse tipo determinadas 

pelos tribunais de contas, ainda que lícitas, venham a onerar de maneira 

conduta. 

23 que podem 

nem devem ser utilizadas de forma temerária, nem podem 

restringir direitos dos administrados para além do estritamente necessário. 

E mesmo quando regularmente aplicadas, i.e., quando de fato se apoiem em 

elementos caracterizadores de periculum in mora e fumus boni iuris, podem 

Basta pensar nas cautelares, que não são incomuns, voltadas a decretar 

órgãos e entidades públicos. A constrição gera ônus enorme para o particular, 

interferindo diretamente com seus direitos de propriedade e de livre iniciativa. 

determinar onerações desse tipo, como a mera suspeita de irregularidades 

23 

temporário do responsável, bem como de decretação cautelar da indisponibilidade de seus 
bens. Já o art. 276 do Regimento Interno da Corte estabelece que “[o] Plenário, o relator, ou, 

poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva 

impugnado, até que o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada, nos termos do  
art. 45 da Lei nº 8.443, de 1992”.
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graves relacionadas a contratos de alto valor, independentemente de indícios 

concretos de dilapidação do patrimônio ou de qualquer outra ação tendente a 

inviabilizar o ressarcimento ao erário.24

Longe de coibir todo e qualquer tipo de determinação cautelar, o que o 

art. 27 pretende é corrigir e desestimular o uso arbitrário desses instrumen-

a apli cação da medida por período superior a esse período.25 Realmente, o 

art. 44, parágrafo 2º, da Lei nº 8.443/92 é categórico: pode o Tribunal decretar 

a indispo nibilidade dos bens do responsável por “prazo não superior a um 

que onerem em ainda maior medida o direito fundamental do administrado à 

para corrigir rumos e restabelecer a legalidade em casos como esse. 

Conclusão

Corrigir padrões de conduta, combater vícios da burocracia e fazer nascer 

normativos, tal qual o art. 27 da LINDB, pode acelerar essas mudanças, 

processos e tomam decisões. Trata-se de incentivo bem-vindo. Não apenas 

gerada pelo comodismo, pelas soluções aparentemente mais fáceis ou mesmo 

por quem processa ou por quem decide nos processos, e os custos suportados 

24 

25 

divulg. 20.06.2018, public. 21.06.18. Na oportunidade, o STF concedeu a ordem para anular os 
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Ainda que não possa ser tido como revolucionário, o dispositivo 

contribui para um ambiente de maior equilíbrio. Ele adverte os gestores, as 

auto ri dades processantes e demais envolvidos em relações de direito público 

repu tação ou para a atividade de quem é processado, podem gerar custos 

inclusive ao erário.

O mesmo se passa quanto à adoção de medidas gravosas de caráter 

cautelar. Elas muitas vezes afetam o poder de disposição do proprietário 

vados rigorosamente os pressupostos da fumaça do bom direito e do perigo 

causados por essas medidas, mesmo quando tomadas na forma da lei, é um 

meio não só de proteger direitos fundamentais, como de preservar a própria 

integridade dos processos estatais.

O ano: 2001. As autoridades públicas: o Tribunal de Contas e o Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Sul. A vítima: a Sra. Eva Sopher, então 

presidente da Fundação Theatro São Pedro, um dos marcos culturais mais 

importantes de Porto Alegre. Nesse fatídico ano, a Sra. Eva foi arrolada 

como ré em ação civil pública por improbidade administrativa, por supostos 

desvios cometidos na condição de vereadora presidente da Câmara Municipal 

en ganos (erros de digitação e outros descuidos) fez com que o TCE a enqua-

drasse como responsável. Equívoco que passou despercebido pelo parquet.26

26 V. o acórdão proferido na Apelação Cível nº 70006091763, pela 3ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, voto de Des. Nelson Antonio Monteiro Pacheco, 

Na decisão, o Tribunal entendeu que, tendo havido “erro grosseiro na indicação de quem 
praticou os atos ímprobos”, equiparável à má-fé a que alude o art. 18 da Lei nº 7.347/1985 
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do Estado. Ocorre que o ente público – outra ironia – apelou.27 E desprovido o 

(trinta) salários mínimos. 

Não fossem os registros históricos, custaria acreditar na situação terato-

lógica a que submetida a Sra. Eva, que fala por si. Salta aos olhos o quão 

necessário é o debate em torno de meios e modos de se incrementar a respon-

 

E o art. 27 da LINDB tem tudo para ser um passo importante nesse sentido. 

que não se tem dado a devida importância. 
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